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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3521/2012
Autoriza promover a desafetação dos imóveis que especificam.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno destinado a Praça D,  localizado na quadra 16, cadastrado sob inscrição nº 30-016-0090-000-000, situado na Rua Athayde José Lopes (antiga 20ª alameda, de acordo com a Lei nº 3.215, de 14/07/1993), esquina com a 23ª Alameda e Rua Adão Basílio de Brito (antiga 22ª Alameda, de acordo com a Lei nº 4.083, de 11/12/1995), no Bairro Novo Horizonte, com área de 3.500,00m² (três mil e quinhentos metros quadrados), medindo 70,00 metros de frente para a Rua Athayde José Lopes, 50,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a 23ª Alameda, 50,00 metros pelo flanco direito confrontando com a rua Adão Basílio de Brito e 70,00 metros pelo fundo, confrontando com a Rua Adão Basílio de Brito, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob nº 2-12.248, livro 2-AU, tornando-o bem de uso dominical.



Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno destinado a equipamento comunitário, localizado na quadra 16, cadastrado sob inscrição nº 30-016-0030-000-000, situado na Rua Athayde José Lopes (antiga 20ª alameda, de acordo com a Lei nº 3.215, de 14/07/1993), esquina com a Rua Adão Basílio de Brito (antiga 22ª Alameda, de acordo com a Lei nº 4.083, de 11/12/1995) e 23ª Alameda, no Bairro Novo Horizonte, com área de 12.072,00m² (doze mil e setenta e dois metros quadrados), medindo 76,00 metros de frente para a Rua Athayde José Lopes, 110,10 metros pelo flanco direito confrontando com o Córrego do Monjolo, 201,00 metros pelo fundo, confrontando com terreno de José Alves Araújo ou sucessores, 62,00 metros + 82,00 metros + 30,30 metros em linhas quebradas pelo flanco esquerdo, confrontando com a Rua Adão Basílio de Brito e 23ª Alameda, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob nº 2-12.248, livro 2-AU, tornando-o bem de uso dominical.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de agosto de 2012.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Marcos André Alamy

Secretário Municipal de Governo

Lisandro de Queiroz Bicalho

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 304, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

A Sua Excelência a Senhora

Maria Dalva Mota de Azevedo

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhora Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar a Projeto de Lei que autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica.

A afetação ou desafetação, segundo o Professor José Carvalho Santos, “são os fatos administrativos dinâmicos que indicam a alteração das finalidades do bem público”. (in Manual de Direito Administrativo, 11ª ed., 2004, p. 915).

Pode-se dizer que afetação é quando um bem está destinado a determinada finalidade, v.g., praça, rua, hospital, escola.

A desafetação, ao contrário, é a desativação do bem que deixará de ter a destinação pública anterior.



Ensina o citado jurista sobre o tema:

“Dessa maneira, pode conceituar-se a afetação como sendo o fato administrativo pelo qual se atribui ao bem público uma destinação pública especial de interesse direito ou indireto da Administração. E a desafetação, é o inverso: é o fato administrativo pelo qual um bem público é desativado, deixando de servir à finalidade pública anterior.” (op. cit., p. 915).

Conforme informações da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, a desafetação tem o objetivo de tornar as áreas a seguir bens de uso dominical:

a) um terreno destinado a Praça D,  localizado na quadra 16, cadastrado sob inscrição nº 30-016-0090-000-000, situado na Rua Athayde José Lopes (antiga 20ª alameda, de acordo com a Lei nº 3.215, de 14/07/1993), esquina com a 23ª Alameda e Rua Adão Basílio de Brito (antiga 22ª Alameda, de acordo com a Lei nº 4.083, de 11/12/1995), no Bairro Novo Horizonte, com área de 3.500,00m² (três mil e quinhentos metros quadrados), medindo 70,00 metros de frente para a Rua Athayde José Lopes, 50,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a 23ª Alameda, 50,00 metros pelo flanco direito confrontando com a rua Adão Basílio de Brito e 70,00 metros pelo fundo, confrontando com a Rua Adão Basílio de Brito, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob nº 2-12.248, livro 2-AU (art. 1º);

b) um terreno destinado a equipamento comunitário, localizado na quadra 16, cadastrado sob inscrição nº 30-016-0030-000-000, situado na Rua Athayde José Lopes (antiga 20ª alameda, de acordo com a Lei nº 3.215, de 14/07/1993), esquina com a Rua Adão Basílio de Brito (antiga 22ª Alameda, de acordo com a Lei nº 4.083, de 11/12/1995) e 23ª Alameda, no Bairro Novo Horizonte, com área de 12.072,00m² (doze mil e setenta e dois metros quadrados), medindo 76,00 metros de frente para a Rua Athayde José Lopes, 110,10 metros pelo flanco direito confrontando com o Córrego do Monjolo, 201,00 metros pelo fundo, confrontando com terreno de José Alves Araújo ou sucessores, 62,00 metros + 82,00 metros + 30,30 metros em linhas quebradas pelo flanco esquerdo, confrontando com a Rua Adão Basílio de Brito e 23ª Alameda, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob nº 2-12.248, livro 2-AU (art. 2º).

Posteriormente, será realizada a doação dos terrenos acima para a Fundação de Prevenção e Apoio a Pessoa com Câncer - PROCURAR-SE, declarada de utilidade pública através da Lei nº 5.278, de 24 de março de 2003, para fins de regularização da área, que fora objeto de concessão de direito real de uso à entidade, nos termos da Lei nº 5.535, de 30 de dezembro de 2004.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de agosto de 2012.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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